
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

¹ Desconsideram-se assistentes de juízes e agentes de polícia judicial sem função do total de servidores, conforme determinação das 

Resoluções. 219/2016/CNJ e 296/2021/CSJT. 

 

COMUNICADO 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO – AM/RR no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, comunica aos interessados a suspensão imediata do 

Processo Seletivo de Estágio de Nível Superior, regido pelo Edital nº 001/2026. 

A medida fundamenta-se na necessidade de revisão técnica dos procedimentos 

internos de aprovação do Edital, a fim de garantir a isonomia e a segurança do certame. 

Informa-se que as novas datas referentes ao cronograma de execução, bem como o 

período para regularização de cadastros, serão oportunamente divulgadas nos canais oficiais 

deste Tribunal e no sítio eletrônico da instituição organizadora. 

 

 
 

(assinado digitalmente) 
ALFREDO MELO DA SILVA 

Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 

Manaus, 12 de fevereiro de 2026 
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